
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

PORTARIA / REITORIA 

PORTARIA Nº 30/2022 - PORT/REIT (11.01.18.56) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Blumenau-SC, 06 de janeiro de 2022.

  A ,REITORA DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo Decreto não
numerado de 21/01/2020, publicado no Diário Oficial da União, seção 2, pág. 01, em 22/01/2020, considerando o que consta no

23348.004469/2021-25;Processo nº 

RESOLVE:

Art. 1º -  os Membros do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense, biênio NOMEAR
2022-2024, conforme segue: 

: Sônia Regina de Souza Fernandes - Reitora;I - Presidente

: Titulares: Rodrigo Martins Monzani, Sara Nunes, Lauri João Marconatto, Antonio II - Representantes dos servidores docentes
Carlos Pedroso, Giovani Felipe; Suplentes: Samuel de Medeiros Modolon, Eliana Teresinha Quartieiro.

: Titulares: Márcia de Jesus Xavier, André Munzlinger. III - Representantes dos Servidores Técnicos-Administrativos

: Titulares: Luiz Fernando Santos Spanholi, Dilson Zibell, Vitor Henrique Küster Moraes IV - Representante dos Discentes
Maximiano.

: Titulares: André Kuhn Raupp, Fernando José Taques, Lucas Spillere Barchinski, Rudinei Kock V - Representante dos Dirigentes
Exterckoter e Sirlei de Fátima Albino; Suplentes: Adalto Aires Parada, Eder Aparecido de Carvalho, Fátima Peres Zago de Oliveira, 
Jaquiel Salvi Fernandes e Stefano Moraes Demarco. 

 - : Titular: Maurício Gariba Júnior (Reitor do IFSC); Suplente: Odacir Antonio Zanatta (Reitor do VI Representante do MEC
IFPR). 

 - Os membros da Sociedade Civil, Egressos e Trabalhadores do Sindicato do IFC, serão nomeados após término do processo Art. 2º
de eleição com data a ser definida. 

 - As vagas não ocupadas serão preenchidas via eleição suplementar conforme deliberação do próprio e. Conselho Superior.Art. 3°

 - A vigência do mandato será de 2 (dois) anos a contar da data da publicação. Art. 4º

 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.Art. 5º
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